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Considerando as diretrizes da política migratória brasileira, tendo em vista a legislação de 

migração, sob a égide do Estatuto do Estrangeiro vigente é possível notar a 

incompatibilidade no que diz respeito ao cumprimento da lei e a prática dos agentes 

públicos de fronteira no que tange às lacunas da legislação. Sob a ótica da postura brasileira 

tendo como base a legislação nacional e acordos firmados pelo Brasil, levando em conta os 

problemas que cerceiam as políticas migratórias, o presente trabalho visa traçar um 

panorama da questão migratória na região de Mato Grosso do Sul, considerando três 

pontos: a necessidade de reformulação da legislação, tendo em vista sua caducidade; as 

limitações dos agentes públicos de imigração e demais problemas tangíveis ao debate, como 

a demasiada burocracia envolvida nos trâmites do Ministério da Justiça, a falta de recursos 

humanos nesse nicho e a eficácia da legislação migratória diante da realidade brasileira. A 

pesquisa, primeiramente, será embasada em noções de Direito Internacional Público e 

Direito Internacional Privado, tendo como objeto os conceitos acerca do tema de imigração. 

Posteriormente se valerá do livro digital “MERCOSUL e as Migrações”, 2008 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, seguido da consulta aos sites do Ministério do Trabalho 

e Emprego além de outros sites de órgãos competentes no âmbito da imigração no Brasil, 

como a Polícia Federal. O Estatuto do Estrangeiro será alicerce, em conjunto com a 

Constituição Federal do Brasil. Diante dos instrumentos de base, a pesquisa consistirá de 

revisão bibliográfica acerca do tema, além de levantamento de documentos, portarias, leis e 

regulamentos, e ainda contará com dados e estatísticas cedidos pelo 

NUMIG/DPF/DRS/MS- Núcleo de Imigração do Departamento de Polícia Federal de 

Dourados/MS. 


